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Repositório analítico de legislação de gestão pública 

Lei Complementar Municipal nº 12 de 30 de abril de 2010 – Carreiras dos Servidores Municipais 

ANEXO XIV – NÍVEIS DE CAPACITAÇÃO 

CARGO DE AGENTE DE INFRAESTRUTURA 

Classe 
Nível de 

Capacitação 
Carga Horária de Capacitação 

A 

I Exigência Mínima da Classe 

I I 20 (vinte) horas 

I I I 40 (quarenta) horas 

B 

I Exigência Mínima da Classe 

I I 40 (quarenta) horas 

I I I 60 (sessenta) horas 

C 

I Exigência Mínima da Classe 

I I 60 (sessenta) horas 

I I I 90 (noventa) horas 

D 

I Exigência Mínima da Classe 

I I 60 (sessenta) horas 

I I I 90 (noventa) horas 

E 

I Exigência Mínima da Classe 

I I 60 (sessenta) horas 

I I I 90 (noventa) horas 

F 

I Exigência Mínima da Classe 

I I 90 (noventa) horas 

I I I 120 (cento e vinte) horas 

G 

I Exigência Mínima da Classe 

I I 90 (noventa) horas 

I I I 120 (cento e vinte) horas 

H 

I Exigência Mínima da Classe 

I I 90 (noventa) horas 

I I I 120 (cento e vinte) horas 

I 

I Exigência Mínima da Classe 

I I 120 (cento e vinte) horas 

I I I 180 (cento e oitenta) horas 

I V 240 (duzentos e quarenta) horas 
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CARGO DE AGENTE DE GESTÃO 

Classe 
Nível de 

Capacitação 
Carga Horária de Capacitação 

C 

I Exigência Mínima da Classe 

I I 60 (sessenta) horas 

I I I 90 (noventa) horas 

F 

I Exigência Mínima da Classe 

I I 90 (noventa) horas 

I I I 120 (cento e vinte) horas 

G 

I Exigência Mínima da Classe 

I I 90 (noventa) horas 

I I I 120 (cento e vinte) horas 

I 

I Exigência Mínima da Classe 

I I 120 (cento e vinte) horas 

I I I 180 (cento e oitenta) horas 

I V 240 (duzentos e quarenta) horas 

J 

I Exigência Mínima da Classe 

I I 120 (cento e vinte) horas 

I I I 180 (cento e oitenta) horas 

I V 240 (duzentos e quarenta) horas 

 

EMPREGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Classe 
Nível de 

Capacitação 
Carga Horária de Capacitação 

A 

I Exigência Mínima da Classe 

I I 20 (vinte) horas 

I I I 40 (quarenta) horas 
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CARGO DE AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS 

Classe 
Nível de 

Capacitação 
Carga Horária de Capacitação 

B 

I Exigência Mínima da Classe 

I I 40 (quarenta) horas 

I I I 60 (sessenta) horas 

C 

I Exigência Mínima da Classe 

I I 60 (sessenta) horas 

I I I 90 (noventa) horas 

E 

I Exigência Mínima da Classe 

I I 60 (sessenta) horas 

I I I 90 (noventa) horas 

F 

I Exigência Mínima da Classe 

I I 90 (noventa) horas 

I I I 120 (cento e vinte) horas 

G 

I Exigência Mínima da Classe 

I I 90 (noventa) horas 

I I I 120 (cento e vinte) horas 

I 

I Exigência Mínima da Classe 

I I 120 (cento e vinte) horas 

I I I 180 (cento e oitenta) horas 

I V 240 (duzentos e quarenta) horas 
 

CARGO DE AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 

Classe 
Nível de 

Capacitação 
Carga Horária de Capacitação 

G 

I Exigência Mínima da Classe 

I I 90 (noventa) horas 

I I I 120 (cento e vinte) horas 

H 

I Exigência Mínima da Classe 

I I 90 (noventa) horas 

I I I 120 (cento e vinte) horas 

I 

I Exigência Mínima da Classe 

I I 120 (cento e vinte) horas 

I I I 180 (cento e oitenta) horas 

I V 240 (duzentos e quarenta) horas 
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CARGO GUARDA MUNICIPAL 

Classe 
Nível de 

Capacitação 
Carga Horária de Capacitação 

H 

I Exigência Mínima da Classe 

I I 90 (noventa) horas 

I I I 120 (cento e vinte) horas 

I 

I Exigência Mínima da Classe 

I I 120 (cento e vinte) horas 

I I I 180 (cento e oitenta) horas 

I V 240 (duzentos e quarenta) horas 

J 

I Exigência Mínima da Classe 

I I 120 (cento e vinte) horas 

I I I 180 (cento e oitenta) horas 

I V 240 (duzentos e quarenta) horas 

K 

I Exigência Mínima da Classe 

I I 
Um curso de pós-graduação com título de especialização ou 
curso de capacitação de 180 (cento e oitenta) horas 

I I I 
Dois cursos de pós-graduação com título de especialização ou 
curso de capacitação de 360 (trezentas e sessenta) horas 

I V 
Um curso de pós-graduação com título de mestrado ou curso 
de capacitação de 720 (setecentas e vinte) horas 

V 
Um curso de pós-graduação com título de Doutorado ou curso 
de capacitação de 1.080 (um mil e oitenta) horas 

L 

I Exigência Mínima da Classe 

I I 
Um curso de pós-graduação com título de especialização ou 
curso de capacitação de 180 (cento e oitenta) horas 

I I I 
Dois cursos de pós-graduação com título de especialização ou 
curso de capacitação de 360 (trezentas e sessenta) horas 

I V 
Um curso de pós-graduação com título de mestrado ou curso 
de capacitação de 720 (setecentas e vinte) horas 

V 
Um curso de pós-graduação com título de Doutorado ou curso 
de capacitação de 1.080 (um mil e oitenta) horas 
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CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

Classe 
Nível de 

Capacitação 
Carga Horária de Capacitação 

J 

I Exigência Mínima da Classe 

I I 120 (cento e vinte) horas 

I I I 180 (cento e oitenta) horas 

I V 240 (duzentos e quarenta) horas 

K 

I Exigência Mínima da Classe 

I I 
Um curso de pós-graduação com título de especialização ou 
curso de capacitação de 180 (cento e oitenta) horas 

I I I 
Dois cursos de pós-graduação com título de especialização 
ou curso de capacitação de 360 (trezentas e sessenta) horas 

I V 
Um curso de pós-graduação com título de mestrado ou curso 
de capacitação de 720 (setecentas e vinte) horas 

V 
Um curso de pós-graduação com título de Doutorado ou 
curso de capacitação de 1.080 (um mil e oitenta) horas 
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GRUPO DE CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

Classe 
Nível de 

Capacitação 
Carga Horária de Capacitação 

K 

I Exigência Mínima da Classe 

I I 
Um curso de pós-graduação com título de especialização ou 
curso de capacitação de 180 (cento e oitenta) horas 

I I I 
Dois cursos de pós-graduação com título de especialização 
ou curso de capacitação de 360 (trezentas e sessenta) horas 

I V 
Um curso de pós-graduação com título de mestrado ou curso 
de capacitação de 720 (setecentas e vinte) horas 

V 
Um curso de pós-graduação com título de Doutorado ou 
curso de capacitação de 1.080 (um mil e oitenta) horas 

L 

I Exigência Mínima da Classe 

I I 
Um curso de pós-graduação com título de especialização ou 
curso de capacitação de 180 (cento e oitenta) horas 

I I I 
Dois cursos de pós-graduação com título de especialização 
ou curso de capacitação de 360 (trezentas e sessenta) horas 

I V 
Um curso de pós-graduação com título de mestrado ou curso 
de capacitação de 720 (setecentas e vinte) horas 

V 
Um curso de pós-graduação com título de Doutorado ou 
curso de capacitação de 1.080 (um mil e oitenta) horas 

M 

I Exigência Mínima da Classe 

I I 
Um curso de pós-graduação com título de especialização ou 
curso de capacitação de 180 (cento e oitenta) horas 

I I I 
Dois cursos de pós-graduação com título de especialização 
ou curso de capacitação de 360 (trezentas e sessenta) horas 

I V 
Um curso de pós-graduação com título de mestrado ou curso 
de capacitação de 720 (setecentas e vinte) horas 

V 
Um curso de pós-graduação com título de Doutorado ou 
curso de capacitação de 1.080 (um mil e oitenta) horas 

 

 


